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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
PORTARIA N° 090/2024     Em, 05 de março de 2024 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de 
“Coordenadora de Saúde” do Município de Catolé do Rocha – PB, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a Sra. 
DALLYEVANE DE SOUSA LEITE, para que a mesma desempenhe 
todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 01 de março de 2024. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Republicada por conter incorreção de digitação na original, 
publicada no DOM nº 3695, PARTE 1, de 05 de março de 2024. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 05 de 
março de 2024. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA N° 091/2024  Em, 05 de março de 2024. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da 
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art. 73, da 
Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO as LC. Municipal n°.004/2021, de 03 de 
novembro de 2021; LC. Municipal n°.005/2022, de 31 de janeiro de 
2022; LC. Municipal n°.007/2022, de 02 de março de 2022; LC. 
Municipal n°.009/2022, de 18 de maio de 2022; LC. Municipal 
n°.011/2022, de 03 de agosto de 2022; LC. Municipal n°.012/2022, 
de 11 de outubro de 2022; LC. Municipal n°.013/2022, de 21 de 
outubro de 2022; LC. Municipal n°.015/2022, de 10 de novembro de 
2022; LC. Municipal n°.016/2022, de 12 de dezembro de 2022; LC. 
Municipal n°.003, de 14 de julho de 2023; LC. Municipal nº 005, de 
13 de setembro de 2023 e LC. Municipal nº 002/2024 de 20 de 
fevereiro de 2024. 
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas 
retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB;  
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 019, de 10 de maio de 
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de 
Convocação nº 002/2024; 
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração 
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal;  
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear, a Sra. REBECA PRAXEDES DE OLIVEIRA 
MARTINS, aprovada no concurso público 001/2022 realizado pela 
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro 
permanente de pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do 
Rocha – PB, no cargo de PROFESSOR (A) POLIVALENTE, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais e lotação na Secretaria 
Municipal de Educação. 
Art. 2º - O (a) servidor (a) deverá se apresentar no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da presente data, para tomar POSSE no cargo, sob o 
regime jurídico estatutário, devendo ainda observar as disposições 

legais relativas à sua função, em conformidade com a Lei Municipal 
n°.973, de 16 de março de 2005 e suas alterações posteriores e 
demais legislações municipais vigentes. 
Art. 3º - O (a) servidor (a) somente adquirirá a estabilidade no 
serviço público municipal após concluído o período de 03 (três) anos 
de estágio probatório de acordo com o artigo 28, da Lei Municipal 
n°. 973/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Catolé 
do Rocha – PB), devendo a Secretaria Municipal de Administração 
promover as providências de praxe. 
Art. 4º - A presente nomeação não gera efeitos jurídicos em caso de 
o (a) candidato (a) nomeado (a) deixar de tomar posse no prazo 
estabelecido, ficando o candidato (a) nomeado (a) exonerado (a) do 
cargo; 
Art. 5º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 05 de 
março de 2024. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 092/2024  Em, 05 de março de 2024. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da 
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art. 73, da 
Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO as LC. Municipal n°.004/2021, de 03 de 
novembro de 2021; LC. Municipal n°.005/2022, de 31 de janeiro de 
2022; LC. Municipal n°.007/2022, de 02 de março de 2022; LC. 
Municipal n°.009/2022, de 18 de maio de 2022; LC. Municipal 
n°.011/2022, de 03 de agosto de 2022; LC. Municipal n°.012/2022, 
de 11 de outubro de 2022; LC. Municipal n°.013/2022, de 21 de 
outubro de 2022; LC. Municipal n°.015/2022, de 10 de novembro de 
2022; LC. Municipal n°.016/2022, de 12 de dezembro de 2022; LC. 
Municipal n°.003, de 14 de julho de 2023; LC. Municipal nº 005, de 
13 de setembro de 2023 e LC. Municipal nº 002/2024 de 20 de 
fevereiro de 2024. 
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas 
retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB;  
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 019, de 10 de maio de 
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de 
Convocação nº 001/2024; 
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração 
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal;  
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear, o Sr. EDUARDO BRUNO DA COSTA, aprovado no 
concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura Municipal de 
Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro permanente de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha – PB, no cargo 
de PROFESSOR (A) POLIVALENTE, com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de 
Educação. 
Art. 2º - O (a) servidor (a) deverá se apresentar no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da presente data, para tomar POSSE no cargo, sob o 
regime jurídico estatutário, devendo ainda observar as disposições 
legais relativas à sua função, em conformidade com a Lei Municipal 
n°.973, de 16 de março de 2005 e suas alterações posteriores e 
demais legislações municipais vigentes. 
Art. 3º - O (a) servidor (a) somente adquirirá a estabilidade no 
serviço público municipal após concluído o período de 03 (três) anos 
de estágio probatório de acordo com o artigo 28, da Lei Municipal 
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n°. 973/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Catolé 
do Rocha – PB), devendo a Secretaria Municipal de Administração 
promover as providências de praxe. 
Art. 4º - A presente nomeação não gera efeitos jurídicos em caso de 
o (a) candidato (a) nomeado (a) deixar de tomar posse no prazo 
estabelecido, ficando o candidato (a) nomeado (a) exonerado (a) do 
cargo; 
Art. 5º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 05 de 
março de 2024. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 093/2024                Em, 05 de março de 2024. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da 
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art. 73, da 
Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO as LC. Municipal n°.004/2021, de 03 de 
novembro de 2021; LC. Municipal n°.005/2022, de 31 de janeiro de 
2022; LC. Municipal n°.007/2022, de 02 de março de 2022; LC. 
Municipal n°.009/2022, de 18 de maio de 2022; LC. Municipal 
n°.011/2022, de 03 de agosto de 2022; LC. Municipal n°.012/2022, 
de 11 de outubro de 2022; LC. Municipal n°.013/2022, de 21 de 
outubro de 2022; LC. Municipal n°.015/2022, de 10 de novembro de 
2022; LC. Municipal n°.016/2022, de 12 de dezembro de 2022; LC. 
Municipal n°.003, de 14 de julho de 2023; LC. Municipal nº 005, de 
13 de setembro de 2023 e LC. Municipal nº 002/2024 de 20 de 
fevereiro de 2024; 
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas 
retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB;  
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 019, de 10 de maio de 
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de 
Convocação nº 002/2024; 
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração 
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal;  
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear, o Sr. ANCELMO PINTO DAMASCENO, aprovado 
(a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura Municipal 
de Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro permanente de 
pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha – PB, no 
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ÁREA 011 (ZU) – 
CENTRO, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º - O (a) servidor (a) deverá se apresentar no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da presente data, para tomar POSSE no cargo, sob o 
regime jurídico estatutário, devendo ainda observar as disposições 
legais relativas à sua função, em conformidade com a Lei Municipal 
n°.973, de 16 de março de 2005 e suas alterações posteriores e 
demais legislações municipais vigentes. 
Art. 3º - O (a) servidor (a) somente adquirirá a estabilidade no 
serviço público municipal após concluído o período de 03 (três) anos 
de estágio probatório de acordo com o artigo 28, da Lei Municipal 
n°. 973/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Catolé 
do Rocha – PB), devendo a Secretaria Municipal de Administração 
promover as providências de praxe. 
Art. 4º - A presente nomeação não gera efeitos jurídicos em caso de 
o (a) candidato (a) nomeado (a) deixar de tomar posse no prazo 

estabelecido, ficando o candidato (a) nomeado (a) exonerado (a) do 
cargo; 
Art. 5º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 05 de 
março de 2024. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Interessado: Município de Catolé do Rocha – PB 
Objetivo: Apurar o descumprimento do Contrato nº 00163/2023-CPL. 
 
DETERMINO a instauração de Procedimento Administrativo em face 
da empresa MARCOS JULIANO DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 12.633.952/0001-21, para apuração e atribuição de 
responsabilidade do fornecedor contratado, que mesmo após 
notificação recebida, persistiu no descumprimento do contrato nº 
00163/2023-CPL, assinado em 12 de maio de 2023, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 00015/2023. 

 
Catolé do Rocha – PB, de 05 março de 2024. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

LICITAÇÃO 

 
AVISO DE ADIAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO 00003/2024 
A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB comunica a todos os 
interessados que o Pregão Eletrônico nº 03/2024, tendo como 
objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material de 
laboratório, para atender as necessidades do laboratório de análises 
clínicas do Centro de Especialidades "Dra. Maria Daluz Marques 
Barreto, deste Município. Que tinha data de abertura prevista para o 
dia 08/03/2024 às 08:00 horas fica adiado para o dia 22/03/2024 às 
08:00 horas necessitando da retirada do adendo ao edital contendo 
as modificações. Informações: no horário das 08:00 às 12:00 horas 
dos dias úteis. Telefone: (083) 3441-1383.  
Adendo:www.catoledorocha.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br ou 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Catolé do Rocha-PB, 05 de Março de 2024. 

 
JAILMA FRANCISCA DA SILVA 

Agente de Contratação 
 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 00147/2023  

TOMADA DE PREÇOS Nº 0013/2023 
Torna público através da Comissão Permanente de Licitação, 
sediada na Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, 
que licitação modalidade Tomada de Preços nº 0013/2023, do tipo 
menor preço, para: Contratação de empresa especializada e do 
ramo para prestação de serviços de ampliação da coberta da 
garagem e revisão da coberta do Prédio da Secretaria Municipal de 
Educação, deste Município. Os membros da CPL, após a análise da 
documentação de todos os licitantes, conforme exigências do 
Instrumento Convocatório, e decidiram em conjunto com os 
Pareceres emitidos pela Controladoria Geral e Setor de Engenharia, 
pela HABILITAÇÃO da empresa: WJE ENGENHARIA E 
CONSTRUCAO LTDA - CNPJ: 46.836.245/0001-54, que cumpriu na 
íntegra todas as exigências do Instrumento Convocatório e 
decidimos pelas INABILITAÇÕES das licitantes: HAYA 
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CONSTRUTORA LTDA - CNPJ: 37.628.430/0001-62, descumpriu o 
item 8.3.1.1; NTC CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - CNPJ: 
35.858.155/0001-48, descumpriu o item 8.3.1.1.1, referente aos 
itens 5.3 e 6.2 da planilha orçamentária e o item 6.9.1, não 
apresentou comprovação de garantia; PILAR EMPREENDIMENTOS 
LTDA - CNPJ: 13.721.826/0001-91, descumpriu o item 8.3.1.1.1, 
referente aos itens 5.3 e 6.2 da planilha orçamentária e o item 6.9.1, 
não apresentou comprovação de garantia; R ALMEIDA DOS 
SANTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - CNPJ: 
30.270.444/0001-08, no dia 22 de janeiro de 2024, a licitante 
protocolou neste ORC, um requerimento de desistência de 
participação, como o processo estava em fase de análise 
documental o mesmo foi aceito e apensado aos documentos e a 
mesma ficou excluída. Caso a ausência de manifestação recursal, a 
Sessão para abertura do envelope de Proposta fica para às 15:00h 
do dia 15/03/2024. Maiores informações dos resultados poderão ser 
obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Praça Sergio 
Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha-PB, no horário das 08:00 às 
12:00 horas em dias úteis. Tel. (083)34411383 ou por e-mail: 
licitacao@catoledorocha.pb.gov.br. 

 
Catolé do Rocha-PB, 05 de março de 2024. 

 
JOÃO PATRÍCIO VIEIRA ALVES 

Presidente da CPL 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO 
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial Nº 00015/2022/ Proc. 
Licitatório nº 00020/2022. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22, inciso III. 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB e a 
Empresa EAG – EMPRESA DE ASSESSORIA EM GESTAO LTDA, 
CNPJ nº 27.141.614/0001-40. 
Objeto: Constitui o objeto do presente Termo Aditivo conceder 
reajuste contratual acumulado de 2022 o percentual de 5,79% e 
2023 4,62%, que somados totalizando 10,41% a ser reajustado. O 
valor contrato acrescido ao contrato é de R$ 7.500,00 (sete mil e 
quinhentos reais).  Recursos do município de Catolé do Rocha:  
FPM/ICMS E OUTROS; 04.123.0005.2006 – Manutenção da 
Secretaria Municipal de Finanças; 339039.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – PJ. 

 
Catolé do Rocha - PB, 05 de março de 2024. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

 

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS 

 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 

 

 


